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EXPLANAÇÕES (descrever de forma sucinta cada item, em até 6 linhas, utilizando fonte Arial 12, espaço 1,15, papel 
A4, margens 2,5cm):
OBJETIVOS DO PROJETO/PRÁTICA: 
PRINCIPAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS:
COMO O PROJETO/PRÁTICA DESENVOLVE A PROMOÇÃO, A VALORIZAÇÃO E A DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
NO AMBIENTE DE TRABALHO:

QUAIS RESULTADOS ESPERADOS AO LONGO DE 1 ANO DE EXECUÇÃO DO PROJETO/PRÁTICA:
COMO SERÃO AVALIADOS OS RESULTADOS DO PROJETO/PROGRAMA:

POR QUE ESSE PROJETO/PRÁTICA É UM DIFERENCIAL NA VIDA DAS MULHERES?

ANEXAR MATERIAL COMPLEMENTAR (caso julgue necessário, em conformidade com o art. 10 do edital, por ex.: fotos, 
matérias de sites, jornais, cartazes, folders, etc).

ANEXO III DO EDITAL DE SELEÇÃO SEGOV Nº 1/2020

CARTA-COMPROMISSO “EMPRESA AMIGA DA MULHER” 

Considerando que o Brasil assumiu compromissos internacionais e nacionais pela igualdade de oportunidades efetivas entre 
homens e mulheres e que tem fortalecido sua legislação nacional nestas agendas; 

Considerando a urgência em promover uma reflexão responsável sobre o tema com as empresas comprometidas com a 
construção de uma sociedade mais justa e igualitária para homens e mulheres;

Considerando que a violência e o assédio no mundo do trabalho privam as pessoas da sua dignidade, sendo incompatíveis com 
o trabalho saudável e uma ameaça à igualdade de oportunidades e aos ambientes produtivos de trabalho;

Considerando que as mulheres são a maioria das vítimas de violências e assédios ocorridos nos diferentes setores, ocupações 
e locais de trabalho;

Esta empresa compromete-se a atuar para a prevenção e erradicação da violência de gênero praticada no ambiente de trabalho, 
priorizando as seguintes propostas, sem prejuízo de outras que possam ser implementadas:

I - sensibilizar e capacitar periodicamente funcionários/colaboradores sobre a importância de prevenir e erradicar toda forma 
de discriminação de gênero e de promover a equidade no interior da empresa;

II - disponibilizar e/ou divulgar canais de denúncia e acolhimento à vítima de violência ocorrida no ambiente de trabalho, dando 
especial credibilidade ao seu relato;

III - orientar mulheres em situação de violência doméstica e familiar, para que possam escolher as alternativas que melhor lhes 
garantam proteção e segurança, em conformidade com o que preceitua a Lei Maria da Penha. 

Com base nos princípios de dignidade e respeito, reconhecemos o direito das mulheres a um mundo de trabalho sem violência 
e assédio, e reafirmamos a importância do enfrentamento a todas as formas de preconceitos e discriminações de gênero, em 
consonância com a Convenção 190 e a Recomendação 206 da OIT. 

Local/data.

Nome da empresa
Assinatura/Cargo

Controladoria-Geral do Estado

APOSTILA DA PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO CONTROLE INTERNO, EM EXERCÍCIO

Na DELIBERAÇÃO CSCI nº 05, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.352, de 16 de dezembro de 2020 (pág. 
16), foi feita seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “DELIBERAÇÃO CSCI nº 05, de 05 de dezembro de 2020”
 
PASSE A CONSTAR: “DELIBERAÇÃO CSCI nº 05, de 15 de dezembro de 2020”

Campo Grande-MS, 16 de dezembro de 2020.

MARINA HIRAOKA GAIDARJI
Presidente do Conselho Superior do Controle Interno - CSCI, em exercício


